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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo. 

 

Ao Senhor 

Filipe Vilarins  

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada 

à Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente, 

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de criar Polo de Tecnologia no 

Município de Formosa-GO, destinado a fomentar inovação, pesquisa e empreendedorismo no setor 

de tecnologia da informação, comunicação e startups. 

Câmara Municipal de Formosa, 02 de outubro de 2025. 

 

┌ 

Vereador 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A criação de um Polo Tecnológico em Formosa é medida estratégica para o desenvolvimento 

econômico sustentável da cidade, ampliando sua vocação regional. Além de atrair investimentos e empresas 

do setor, o espaço servirá como ambiente de integração entre instituições de ensino, poder público e 

iniciativa privada, promovendo pesquisa aplicada, incubação de startups, capacitação profissional e geração 

de empregos qualificados. 

Com essa iniciativa, o Município poderá se tornar referência regional em inovação, diversificando sua 

matriz econômica e ampliando oportunidades para a juventude formosense. 
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